EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N° 915, DE 2019
(Deputado Enio Verri)

Aprimora os procedimentos de gestdo e
alienacdo dos imdveis da Uniéo.

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CONVERSAO

Suprima-se o art. 2 do PLV.

JUSTIFICACAO

O art. 2° do PLV prevé alteracdes no Decreto-Lei n° 2.398, que dispbe sobre foros,
laudémios e taxas de ocupacao relativas a imoveis de propriedade da Unido.

A alteracdo prevé a possibilidade de isencdo de multa quando, a despeito da realizagédo
de obras em imdveis da Unido sem a devida autorizacdo, é de interesse da Unido
manter o imoével ocupado.

A alteracdo proposta nao é benéfica para a Unido, pois prevé uma isencdo de multa que
ao fim e ao cabo sé beneficiard grandes proprietérios, afortunados, que estdo ocupando
terrenos da Unido e fizeram obras sem a devida autorizacdo. Pessoas de baixa renda,
quando ocupam imdveis da Unido, sdo rapidamente retiradas ou sdo adotadas medidas
para desocupacdo. A isencdo de multa, nesse caso, visa grandes empreendimentos em
terrenos (de marinha, principalmente) da Uni&o.
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